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INDICAÇÃO Nº. 057/2023 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES, 

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 

amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que 

submeta ao este Egrégio Plenário e posteriormente se envie INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. 

Henrique Rossi Wolf, Prefeito Municipal, SUGERINDO AO SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL PARA QUE REALIZE ESTUDOS SOBRE A VIABILIDADE DE 

INSTALAÇÃO DE RADARES DENTRO DO MUNÍCIPIO EM RUAS E 

AVENIDAS COM GRANDE TRÁFEGO DE VEÍCULOS. 

 

Faço a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal para que 

estude a viabilidade de instalar radares dentro do município em ruas movimentas, a fim 

de limitar os veículos que trafegam em alta velocidade.  

Sabemos que, em alguns pontos da cidade, veículos trafegam em alta 

velocidade, trazendo risco de acidentes para condutores e pedestres. Portanto, com a 

instalação de radares, os condutores diminuiriam a velocidade, o que evitaria acidentes 

futuros e demais danos. Além disso, as multas de trânsito poderiam ser revertidas em 

proveito do município, gerando receitas ao orçamento municipal.  

Como sabemos, quando veículos trafegam em alta velocidade há grandes 

probabilidades de ocorrer acidentes e quanto maior a velocidade maior a gravidade das 

consequências. Nesse sentido, o radar é considerado como um importante e eficaz 

mecanismo de controle de velocidade dentro das nas cidades. 

Por todo o exposto, conto com vossa sensibilidade para atender este 

importante pleito.  

 

 

 

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 13 de abril de 2023. 

 

Tiago Bazolli de Moraes 

Vereador - PL 
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